LEI N.º 1.800, DE 07/10/97
Autoriza a doação de bem público que menciona para fins que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, promulgo a Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder á doação com outorga de escritura nos termos da legislação em vigor, do imóvel situado no setor 008, quadra 0012, lote 005, com área total de 354, 39 m² (trezentos e cinqüenta e quatro virgula trinta e nove metros quadrados) de propriedade do Município, em favor do Senhor João Bosco Marques, CPF n° 335.405.356-91, Carteira de Identidade n° M-317259.

Art. 2°– A doação a que se refere o art. 1° desta lei tem por objetivo a permanência, no mencionado local, de oficina de lanternagem e pintura, em funcionamento há três anos, com permissão de uso, a instalação de loja de auto-peças e a construção de moradia do beneficiado.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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